
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
LOTACIONOGRAMA 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS – QUADRO GERAL  ANEXO  

01 

EXERCÍCIO: 2005 

 

DENOMINAÇÃO   
CARGOS EFETIVOS 

Cargos CLASSE CÓDIGO TOTAL  
GERAL 

TOTAL EFETIVO TOTAL DE   
VAGAS 

Assistente Social TNS-I 01 -0- 01 

Advogado (a) TNS-I 01 01 00 

Educadora TNS-I 02 -0- 02 

Engenheiro Civil TNS-I 01 -0- 01 

Médico Clinico Geral TNSSS- IV 03 -0- 03 

Odontologo TNSSS- III 01 -0- 01 

Enfermeiro TNSSS- II 03 -0- 03 

Bioquímico TNSSS – I 01 -0- 01 

Fisioterapeuta TNSSS – I 01 -0- 01 

Psicólogo TNSSS – I 01 -0- 01 

Prof. de Datilografia TEC.ADM. 01 01 -0- 

Professora de Magistério (**) PROF.A 30 30 00 

Professor Leigo PROF.-A 37 -0- 37 

Técnico Operacional Em Assuntos Administrativos SNM – III 07 07 00 

Agente Administrativo II SNM – II 14 05 09 

Técnico Agrícola SNM – II 02 02 01 

Agente Administrativo I SNM – I 06 05 01 

Técnico de Serviço de Apoio Antena Parabólica SNM – I 01 01 -0- 

Monitora de Creche SNM – I 09 07 02 

Operador de Maquinas Pesadas AUX – V 04 02 02 

Mecânico AUX – V 01 -0- 01 

Fiscal de Tributos AUX – IV 08 06 02 



 

 

 

 

 

 

 

Telefonista AUX – III 01 01 00 

Motorista AUX – III 15 06 09 

Operador de Moto serra AUX – III 01 01 00 

Tratorista AUX – III 02 01 01 

Agente de Saúde Publica AUX – III 17 -0- 17 

Pedreiro AUX – III 03 02 01 

Auxiliar de Enfermagem AUX – II 05 02 03 

Fiscal Sanitarista AUX – II 01 01 00 

Agente Sanitarista AUX – II 01 01 00 

Auxiliar de Laboratório AUX – II 01 01 00 

Auxiliar de Serviços Gerais AUX – I 04 04 00 

Continuo AUX – I 03 02 01 

Cozinheira AUX – I 07 06 01 

Trabalhador Braçal AUX – I 04 01 03 

Zeladora AUX – I 07 07 00 

Coletor de Lixo AUX – I 01 01 00 

Merendeira AUX – I 06 05 01 

Vigia AUX – I 10 07 03 

Lavadeira AUX – I 01 01 00 

Serviços Gerais AUX – I 46 27 19 

T O T A L    G E R A L 

  
271 

 
144 

 
127 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
   



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
CCCAAARRRGGGOOOSSS   DDDEEE   PPPRRROOOVVVIIIMMMEEENNNTTTOOO   EEEMMM   CCCOOOMMMIIISSSSSSÃÃÃOOO   DDDEEE   LLLIIIVVVRRREEE   NNNOOOMMMEEEAAAÇÇÇÃÃÃOOO   EEE   EEEXXXOOONNNEEERRRAAAÇÇÇÃÃÃOOO   

   

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

Nº DE 
CARGOS 

SÍMBOLO VALOR EM R$ 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 01 Subsídio  1.980,00 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CULTURA DESPORTO E LAZER 01 Subsídio 1.980,00 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 01 Subsídio 1.980,00 

SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL 01 Subsídio 1.980,00 

SECRETÁRIO AGRICULT PECUÁRIA E  MEIO AMBIENTE 01 Subsídio 1.980,00 

SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 01 Subsidio 1.980,00 

ASSESSOR JURÍDICO 01 DAS-V  1.150,00 

ASSESSOR CONTÁBIL 01 DAS-V 1.150,00 

PROCURADOR MUNICIAL 01 DAS-V 1.150,00 

DIRETOR ESCOLAR 02 DAS-IV 855,00 

COORDENADOR DE ENSINO 01 DAS-IV 855,00 

CHEFE DE GABINETE 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE CADASTRO TRIBUTÁRIO 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE TRÂNSITO 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE ADMINISTRAÇÃO DE ALMOXARIFADO 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° RECURSOS HUMANOS 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE TRIBUTAÇÃO 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE COMPRAS 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE FINANÇAS 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE TESOURARIA 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE CONTABILIDADE 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE EDUC.CULT.DESPORTOS E LAZER. 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE CENTRO DE SAÚDE PÚBLICA 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE SAÚDE 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE SANEAMENTO BÁSICO 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° DE ASSISTENCIA SOCIAL 01 DAS-III 700,00 



 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DEPT° DE PROMOÇÃO SOCIAL 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPT° AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE TRANSPORTE 01 DAS-III 700,00 

CHEFE DEPTº DE HABITAÇÃO E URBANISMO 01 DAS-III 700,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 01 DAS-II 500,00 

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 01 DAS-II 500,00 

DIRETOR HOSPITALAR 01 DAS-II 700,00 

COORDENADOR DE CRECHE 01 DAS-II 500.00 

CHEFE SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 01 DAS-II 500,00 

CHEFE SETOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS EXTERNOS 01 DAS-II 500.00 

CHEFE SETOR DE SERVIÇOS AUXILIARES E PATRIMONIO 01 DAS-II 500,00 

CHEFE SETOR DE GERENCIAMENTO DE COMPRAS 01 DAS-II 500.00 

CHEFE SETOR DE CONTROLE DE FINANÇAS 01 DAS-II 500,00 

CHEFE SETOR DE APOIO AO SERVIÇO  CENTRO DE SAÚDE 01 DAS-II 500.00 

CHEFE SETOR DE APOIO DE PROMOÇÃO SOCIAL 01 DAS-II 500,00 

CHEFE SETOR DE CONSTRUÇÃO 01 DAS-II 500.00 

CHEFE SETOR DE APOIO AO TRANSPORTE 01 DAS-II 500,00 

CHEFE DE SETOR DE APOIO AO TRANSITO 01 DAS-II 500,00 

AGENTE DE APOIO AO JUDICIÁRIO 01 DAS-I 400,00 

TOTAL....................................................................................... 46  37.940,00 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTACIONOGRAMA 
ANEXO III 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

PROFESSOR – B(*) GRADUADO B I 14 739,86 

PROFESSOR – A MAGISTÉRIO (**) 2º GRAU COMPLETO A I 16 493,23 

PROFESSOR LEIGO 2° GRAU  A I 37 383,08 

PROFESSOR DE DATILOGRAFIA 2° GRAU TEC.ADM I 01 300,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 04 510,00 

MONITOR DE CRECHE 2° GRAU SADM I 07 310,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 03 341,00 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 04 450,00 

SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 10 300,00 

MERENDEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 05 300,00 

COSINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 03 300,00 

ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 03 300,00 

VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 04 300,00 

TRABALJADOR BRAÇAL ALFABETIZADO AUX-I I 01 300,00 

TOTAL 112 5.327,17 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

LOTACIONOGRAMA 
ANEXO IV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO  
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

MEDICO 3° grau NS-I I 02 3.800,00 

DENTISTA 3° grau NS-i I 01 2.200,00 

ENFERMEIRO 3° NS-I I 01 2.200,00 

BIOQUIMICO 3° NS-I I 01 1.100,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO - II 2° GRAU    SADM I 01 510,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 01 341,00 

AUXILIAR DE EFERMAGEM 1°  GRAU AUX-III I 02 400,00 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 1° GRAU AUX–III I 17 300,00 

FISCAL SANITARISTA 1° GRAU AUX–III I 01 400,00 

AGENTE SANITARISTA 1° GRAU AUX-III I 01 400,00 

ATENDENTEDE DE ENFERMAGEM 1° GRAU AUX-III I 01 300,00 

TELEFONISTA 1° GRAU AUX-III I 01 400,00 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 01 450,00 

SERVIÇOS GERAIS ALFABETIZADO AUX-I I 07 300,00 

COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 02 300,00 

LAVADEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 300,00 

VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 01 300,00 

TOTAL 42 14.001,00 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

LOTACIONOGRAMA 
ANEXO V 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO 
DOS CARGOS 

NÍVEL DE  
ESCOLARIDADE 

CLASSE REFE- 
RÊNCIA 

N.º DE  
CARGOS 

VENCIMENTO 
BASE EM R$ 

ASSISTENTE SOCIAL 3° GRAU(CONVÊNIO) TNS-I I 01 1.600,00 

EDUCADORA 3GRAU (CONVÊNIO) TNS-I I 02 900,00 

PSICÓLOGO 3° GRAU(CONVÊNIO) TNS-I I 01 1.100,00 

COORDENADORA 3° GRAU(CONVÊNIO) TNS-I I 01 1.300,00 

CONSULTORA 2° GRAU(CONVÊNIO) TNS-I I 01 550,00 

TÉCNICO AGRÍCOLA 2° GRAU TEC.ADM I 02 510,00 

FISCAL DE TRIBUTOS 1ºGRAU    SADM I 06 600,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO-I 1° GRAU AUX-III I 04 310,00 

RECEPCIONISTA 1º GRAU (CONVÊNIO) AUX-III I 01 350,00 

CONTINUO 1° GRAU AUX-III I 02 300,00 

MOTORISTA 1° GRAU AUX-II I 04 450,00 

OPERADOR DE MÁQ. RODOVIÁRIAS 1° GRAU AUXI-II I 02 770,00 

COLETOR DE LIXO ALFABETIZADO AUX-I I 01 300,00 

OPERADOR DE MOTO SERRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 450,00 

PEDREIRO ALFABETIZADO AUX-I I 02 450,00 

COZINHEIRA ALFABETIZADO AUX-I I 01 300,00 

ZELADORA ALFABETIZADO AUX-I I 03 300,00 

TRATORISTA ALFABETIZADO AUX-I I 01 450,00 

VIGIA ALFABETIZADO AUX-I I 02 300,00 

SERVIÇOS GERAIS  ALFABETIZADO AUX-I I 09 300,00 

MECÂNICO ALFABETIZADO AUX-I I 01 1.000,00 

AUXILIAR DE MECÂNICO ALFABETIZADO AUX-I I 01 750,00 

TOTAL 49 13.340,00 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

Lei Municipal  n. º 0414/2005. 
 

 
Dispõe sobre o novo Lotacionograma da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT e dá outras providências. 

 
A Srª. Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT que passa a vigorar de acordo com o anexo 
I, II, III, IV e V da presente Lei. 

 
Parágrafo único. As vagas abertas para os cargos de provimento efetivo no presente lotacionograma deverão ser preenchidas por 

concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento e edital para a seleção, nos termos do artigo 37 inciso II da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município de Apiacás – MT. 

 
Art. 2º. Os vencimentos dos cargos constantes do lotacionograma referido nos anexos III, IV e V,  fazem parte dos desta Lei. 
 
Art. 3° O Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte)dias para reformulação das Leis: Plano de Cargos, Carreiras e Salários, 

Estatuto do Servidores da Educação Básica do Município.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação por afixação na forma de costume. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete da Prefeita Municipal, Apiacás – MT, em 22 de Agosto de 2005. 

 
 

 

 

Silda Kochemborger 

Prefeita Municipal 



 

 

 

 

 

 

 

 
 


